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CONSELHO DIRETOR 

ATA Nº 010/2021 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

Aos vinte e seis dias do mês de março de 2021, às 14h30min (quatorze horas e trinta 

minutos), reuniram-se, para a realização da REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA do Conselho 

Diretor da AGEPAR, por videoconferência, conforme Resolução nº 010/2020 da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná - AGEPAR, o Diretor-Presidente, 

REINHOLD STEPHANES, a Diretora Administrativo Financeiro, DANIELA JANAÍNA 

PEREIRA MIRANDA, a Diretora de Regulação Econômica, MÁRCIA CARLA PEREIRA 

RIBEIRO, o Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços, ANTENOR DEMETERCO 

NETO, o Diretor de Normas e Regulamentação, BRÁULIO CESCO FLEURY, e o Chefe de 

Gabinete, MARCOS TEODORO SCHEREMETA que, nos termos das letras  

inciso I do Artigo 1º da Portaria nº 04/2021 do Diretor-Presidente/AGEPAR, exerceu a 

Secretaria da reunião. A convocação para a presente REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

estabeleceu a seguinte PAUTA: ITEM ÚNICO  Protocolo nº 16.844.752-3 (Apensos: 

16.912.725-5, 17.180.607-0, 17.196.773-2, 17.093.382-6 e 17.283.460-4)  RODONORTE 

- Concessionária de Rodovias Integradas S.A. Autotutela. Tarifa. Incompatibilidades. 

Depreciação. Degrau de Pista Dupla. Diretor Relator: Antenor Demeterco Neto. Também 

se fizeram presentes à reunião o Sr. Bernardo Strobel Guimarães, advogado da Empresa 

Concessionária RODONORTE, a Sra. Thais Caroline Labre, Engenheira, Diretora da 

Empresa Concessionária RODONORTE. Iniciando a reunião, o Diretor-Presidente saudou 

as Diretoras e os Diretores da Agepar e os demais presentes, em especial o Sr. Bernardo 

Guimarães e a Sra. Thaís Labre, e deu por abertos os trabalhos da presente reunião 

extraordinária, destacando a realização desta reunião em função da necessidade do 

cumprimento de cronograma, destacando que a pauta conta com apenas um (01) item, o  

ITEM ÚNICO  Protocolo nº 16.844.752-3 (Apensos: 16.912.725-5, 17.180.607-0, 

17.196.773-2, 17.093.382-6 e 17.283.460-4)  RODONORTE - Concessionária de 

Rodovias Integradas S.A. Autotutela. Tarifa. Incompatibilidades. Depreciação. Degrau de 

Pista Dupla. Diretor Relator: Antenor Demeterco Neto. Dessa forma, o Diretor-Presidente 

deu a palavra ao Diretor Relator que, após apresentar suas saudações aos presentes, 

iniciou destacando que, em



 

Agepar  Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná 
R. Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004, Ahú  Fone: (41) 3210-4800  CEP 80.540-280 Curitiba  PR 

2 | 16 

sido reconhecido por meio de uma 

sentença judicial, 

para a 

Administração Pública invalidar seus próprios atos, que o Estado do Paraná propôs ação 

judicial cuja causa de pedir que englobaria os fatos que estão sendo discutidos do presente 

processo, que a tentativa de revisitar elementos relativos às discussões relativas ao ano de 

2000 importaria um comportamento contraditório, pois os Termos Aditivos de 2000 e de 

2002 foram considerados, pelo próprio Estado, nos procedimentos de revisão amigável das 

tarifas, todas as questões que supostamente tenham gerado algum dano ao usuário 

ou ao Poder Concedente foram objeto de Acordo de Leniência firmado com o Ministério 

Público Federal; que a pretensão desta Agepar de ver reequilibrado o Contrato de 

Concessão pelo mesmo fato implicaria em bis in idem e manifesto enriquecimento ilícito da 

Administração, e que, por último, requer a produção de prova técnica alegando 

inconsistências metodológicas na apuração do suposto equilíbrio, e apresentou, para tanto, 

parecer econômico técnico confeccionado pela Consultoria Tendências. Que, na 

sequência, em
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uspendeu, cautelarmente, por 60 

(sessenta) dias, pedidos de reajuste ou revisão, intimando-se, à época, a Concessionária 

do conteúdo integral do processo, e abrindo novamente, prazo para o exercício de 

contraditório; Que então a Concessionária, em 18 de dezembro de 2020, apresentou nova 

defesa, alegando basicamente o que já havia sido alegado em defesa preliminar, o que o 

Diretor Relator transcreveu, novamente, em seu Relatório, todos os itens, considerando 

que não havia a necessidade de repeti-los. Continuando, o Diretor Relator destacou que o 

processo então foi encaminhado à DRE para análise; que, no entanto, considerando a 

proximidade da expiração do prazo de suspensão de 60 (sessenta) dias, o Diretor Relator 

avocou os autos e apresentou um Voto de prorrogação por mais 60 (sessenta) ao Conselho 

Diretor da Agepar, o que foi aprovado em 26 de janeiro de 2021; que o processo então foi 

devolvido à DRE para análise técnica; que, em 17/02 a Coordenadoria de Infraestrutura de 

Transportes da DRE emitiu Informação Técnica concluindo que: que o presente protocolo 

não trata de um novo entendimento da AGEPAR sobre a Depreciação e Degrau Tarifário 

no Contrato de Concessão, mas sim, da correta aplicação das regras fixadas no Edital e no 

Contrato original; que, como a metodologia utilizada para o cálculo da depreciação 

apresentada na Proposta Comercial impacta na TIR, a alteração da regra da depreciação, 

não preservou o equilíbrio inicial pactuado entre as partes, beneficiando apenas a 

prestadora do serviço; que no caso em que o degrau de pista dupla não é devido, mas é 

aplicado para reequilibrar o Contrato pela TIR original, o benefício financeiro gerado para a 

Concessionária é irregular; que as alterações nos cronogramas de obras foram pactuadas 

pelas partes e não unilateralmente, devendo seus impactos serem compensados na medida 

necessária; que as alterações tarifárias, inclusive unilaterais, já reequilibradas, não são 

objeto deste processo; que o tema dos quantitativos incluídos no Programa de Exploração 

Rodoviária também não é objeto do presente processo, o que poderia ser analisado 

inclusive em processo distinto; que, no que diz respeito ao degrau de pista dupla, a relação 

original está claramente definida no Edital de Licitação e no Contrato de Concessão, quer 

dizer, foi pactuado entre as partes que a tarifa básica no ANO N (ene) somente poderia ser 

aplicada quando o segmento estivesse com sua duplicação totalmente concluída e em 

perfeitas condições de tráfego; que, sobre a afirmação da Consultoria Tendências de que 

a TIR não deve ser alterada, a DRE destaca que, sob o ponto de vista técnico, é possível 
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corrigir erros resultantes do reequilíbrio equivocado do Degrau de Pista Dupla e da 

depreciação e, mesmo assim, manter a TIR original inalterada. Que, n
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todas as questões que 

supostamente tenham gerado algum dano ao usuário ou ao Poder Concedente foram objeto 

de acordo de leniência firmado com o Ministério Público Federal e que a pretensão desta 

Agência de ver reequilibrado o Contrato, pelo mesmo fato, implicaria em bis in idem e 

manifesto enriquecimento ilícito da Administração; que ocorre 

pois o Termo Aditivo 

que se estaria pretendendo rever foi firmado em 2002 e o para a Administração anular 

seus próprios atos, quando viciados, orém, o Contrato de 

Concessão é entendido como um contrato de execução continuada, logo, os efeitos das 

duas incompatibilidades do Termo Aditivo de 2002 impactam diretamente nas tarifas 

básicas vigentes até os dias atuais, de forma permanente e contínua; que a Concessionária 
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vem recebendo benefícios indevidos continuadamente até os dias de hoje, ou seja, os 

efeitos das incompatibilidades se perpetuam no tempo, não se vislumbrando, dessa forma, 

violação ao princípio da irretroatividade; que a que a 

Agepar estaria tentando anular o Termo Aditivo de 2002, o que não seria possível, pois 

essa questão já estaria sob apreciação do Poder Judiciário; que, p

busca-se o efetivo cumprimento do contrato e não a sua alteração; que, em 

segundo lugar, a Concessionária não apresentou qual seria a causa de pedir dessa ação 

judicial que ela alega; que é possível 

judicial 
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nforme exaustivamente explanado nos documentos da unidade técnica desta 

AGEPAR, inclusive pela Nota Técnica 002/2019, tendo em vista que a metodologia utilizada 
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para o cálculo de depreciação apresentada na Proposta Comercial impacta na TIR, a 

alteração da regra da depreciação não preservou o equilíbrio inicial pactuado entre as 

partes, beneficiando a Concessionária, pois não houve a devida contrapartida ao usuário, 

resultando em ganho indevido; que o 
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áulio Fleury, inicialmente, saudou os advogados 

presentes e os demais Diretores da Agepar, informando que teria algumas considerações 

a fazer, em razão de que o que lhe chamou a atenção, tanto nas alegações do Advogado 

presente quanto do relato feito pelo Diretor Relator; que primeiro, quanto ao acordo de 
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leniência firmado pela empresa RODONORTE, porque houve o reconhecimento, naquela 

instância, da prática de atos de corrupção e que seria impeditivo para o julgamento proferido 

nesta Agepar, e que, além das razões que o Diretor Relator já expôs, é necessário dizer 

que a própria Lei que fundamenta o acordo, isto é, a Lei 12.846/2013 faz a ressalva de que 

o Acordo de Leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar os danos e que 

isto está no artigo 16 (dezesseis), parágrafo 3º (terceiro) da Lei Federal; que, segundo, a 

alegação da empresa de que obteve decisão judicial na Justiça Federal impedindo a Agepar 

de exercer o seu poder de fiscalização, oculta um outro fato, que é o de que a 

concessionária ajuizou, no final de 2020, um pedido de tutela cautelar incidental junto ao 

TRF e a Desembargadora Relatora indeferiu o pedido dizendo que se tratam de assuntos 

diversos e que, eventual pretensão quanto ao processo administrativo de autotutela deveria 

ser vinculada na via própria e que, na via própria, ajuizada pela Concessionária 

RODONORTE, não houve deferimento de liminar, nem em primeiro grau e nem em 

segundo grau e que, perante a Justiça Federal, foi reconhecido que a Agepar deveria 

prosseguir o procedimento de autotutela. Continuando, o Diretor Bráulio Fleury informou 

que, já ratificando o posicionamento do Diretor Relator, antecipou e declarou o seu Voto 

acompanhando o Voto do Diretor Relator. Em seguida, o Diretor-Presidente passou a 

palavra à Diretora Márcia Carla, que saudou a todos, ao Advogado Dr. Bernardo e também 

à Sra. Thais, destacando que suas ponderações são exclusivamente no sentido de que a 

Agepar não está se arvorando do direito de rever, mas que a Agepar tem o dever de agir; 

que ela, como Diretora, está muito tranquila, pelo fato de que está sendo cumprido, 

justamente, um dos deveres institucionais da Agepar; que, por outro lado, a Diretora 

Relatora ressaltou que os contratos, incluído esse contrato, não está ainda finalizado, 

existindo a possibilidade de qualquer encontro de contas e de equilíbrio, se for o caso, em 

relação a outros fatores, ao final dos contratos. Continuando, a Diretora Márcia Carla 

reiterou que não há prejuízo, nesse momento, para a concessionária; que, por outro lado, 

em que pese o brilhantismo da apresentação do Dr. Bernardo, ele não trouxe elementos 

quando afirma que foram excluídos os critérios menos favoráveis e que a pergunta que fica 

aqui, neste momento, é: esperaremos até quando para termos uma tarifa justa; que a 

Diretora Márcia Carla entende muito bem que o Advogado não pode ser covarde e nem o 

é, mas que ele também precisa ser menos retórico e mais próximo de dados quando quer 
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chamar a atenção para uma determinada conduta e quando considera que essa conduta 

foi açodada. Continuando, a Diretora Márcia Carla destacou que é nesse sentido que 

também acompanha o Voto do Diretor Relator. Mais uma retomando a palavra, o Diretor-

Presidente passou a palavra à Diretora Daniela Janaína que após saudar a todos, também 

acompanhou o Diretor Relator, ainda mais levando-se os aspectos mencionados pelos 

demais Diretores que já votaram. Desta forma, tendo todos os Diretores votado, o Diretor-

Presidente declarou aprovado o Relatório e o Voto do Diretor Relator. Em seguida, o 

Advogado Dr. Bernardo Guimarães agradeceu ao Diretor-Presidente e aos demais 

Diretores pela oportunidade nesta reunião. Agradecendo a presença de todos, em especial 

a presença do Dr. Bernardo e da Sra. Thais, e, como nenhum outro assunto foi apresentado 

e nada is havendo a tratar, o Diretor-Presidente declarou o encerramento dos trabalhos 

da presente reunião extraordinária, às 15h12min (quinze horas e doze minutos), sendo 

lavrada a presente Ata que vai assinada pelos Diretores presentes e pelo Chefe de 

Gabinete que secretariou a reunião. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

REINHOLD STEPHANES 

Diretor-Presidente 

 

(assinado eletronicamente) 

DANIELA JANAÍNA PEREIRA MIRANDA 

Diretora Administrativo Financeiro 

 

(assinado eletronicamente) 

MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO 

Diretora de Regulação Econômica 

 

(assinado eletronicamente) 

ANTENOR DEMETERCO NETO 

Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços 
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(assinado eletronicamente) 

BRÁULIO CESCO FLEURY 

Diretor de Normas e Regulamentação 

 

(assinado eletronicamente) 

MARCOS TEODORO SCHEREMETA 

Chefe de Gabinete 


